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V - Política municipal de
proteção, promoção e
defesa dos direitos da
criança e do adolescente

2.5.4 - Processo de escolha
do Conselheiro Tutelar

2.5.4.1 - Habilitação 1998 e 2001 2,87

3

I - Gestão Financeira
3.1.1 - Execução do
orçamento

3.1.1.4 - Efetivação da
liquidação da despesa
empenhada (pagamento) com
serviços contratados

1959; 1963; 1964;
1967; 1973; 1995 a
1997; 2000; 2001

210,65

II - Gestão Tributária
3.2.2 - Contencioso
Administrativo

3.2.2.3 - Concessão e
manutenção de benefícios
fiscais

1958; 1964; 1976;
1995

0,03

3.2.2.4 - Concessão de
restituição e/ou compensação
de tributos

1957 a 1961; 1963
a 1965; 1975

0,07

3
V - Gestão de recursos
humanos

3.5.4 - Ingresso 3.5.4.3 - Estágio probatório 2000 0,77

3.5.7 - Progressão
Funcional

2000/2002
2002/2004

25,92

3.5.8 - Movimentação de
cargos (outros
provimentos) e de pessoal

3.5.8.4 - Designação 2009 a 2010 0,01

3.5.9 - Processo disciplinar 3.5.9.1 - Sindicância 2000 0,01

3.5.10 - Concessão de
direitos, vantagens e
benefícios

3.5.10.1 - Férias 1965 0,01

3.5.10.2 - Afastamento 1976 0,01

3.5.10.3 - Assistência ao
servidor

1963 0,02

3.5.10.6 - Benefícios 2000 0,34

3.5.12 - Administração dos
vencimentos dos
servidores (folha de
pagamento)

3.5.12.1 - Consolidação dos
vencimentos dos servidores

1963 0,01

Porto Alegre, 30 de novembro de 2015.
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